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Gabinete da Presidência

 
ATO TRT5 Nº 0141/2012

NORMA REVOGADA

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO VÂNIA JACIRA 
TANAJURA CHAVES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

RETIRRATIFICAR o  ATO  TRT5  Nº  0054/2012,  publicado  no  Diário 
Eletrônico  de  08/02/2012,  relativo  à  composição  do  Comitê  de 
implantação  do  projeto  Processo  Judicial  Eletrônico  PJe.JT  neste 
Tribunal, para que conste o nome da Servidora CLÁUDIA SANTOS DE 
ALMEIDA,  34ª  Vara  do  Trabalho  de  Salvador,  em  substituição  ao 
Servidor MAGNO FERREIRA BARRETO, na qualidade de representante 
da Comissão de Diretores de Secretaria de Vara.
 
Publique-se. 

Salvador, 29 de março de 2012.

VÂNIA J. T. CHAVES

Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT 5ª Região
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